
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DE RORAIMA – 2017.

Data: 11/09/2017
Horário: 09h
Local: Sala de reuniões dos Órgãos Colegiados, no edifício-sede do Ministério Público de
Roraima.

Presentes: a Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Elba Christine Amarante de Moraes -
Presidente,,  Dr.  Sales  Eurico  Melgarejo  Freitas,  Dr.  Edson Damas da  Silveira,  Dra.  Stella
Maris  Kawano  D`Ávila e  Dra.  Janaína  Carneiro  Costa.  Ausentes,  justificadamente,  Dra.
Cleonice  Andrigo  Vieira,  Dr.  Fábio  Bastos  Stica,  Dra.  Roselis  de  Sousa  e  Dr.  Alessandro
Tramujas Assad e Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura.

Deliberações:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 10ª Sessão Ordinária – realizada em
28AGO2017.
Decisão: Dispensada a leitura, aprovada a Ata por unanimidade.

02.  CI  Nº  056/2017/Pro-DIE/MP/RR  –  encaminha  relatório  de  atividades  da
Promotoria  de  Justiça  da  Pessoa  com Deficiência,  Idoso  e  Direito  à  Educação,
referente ao mês de agosto/2017.
Deliberação: Ciente o E. Colégio de Procuradores.

03.  CI  CIRC  Nº  012/17/GAB/PGJ  –  encaminha  para  aprovação  a  Proposta
Orçamentária para o exercício de 2018.
Decisão:  O  E.  Colégio  de  Procuradores  aprovou,  à  unanimidade,  a  proposta
orçamentária para o exercício de 2018.

04. Minuta de Projeto de Lei para correção das Leis Nº 980 e 981, ambas de 10 de
novembro de 2014 e publicadas no DOE nº 2401, de 10/11/2014.
Decisão: Aprovado, à unanimidade, pelo E. Colégio de Procuradores.

05. Minuta de Resolução CPJ que dispõe sobre o Programa Adolescente Aprendiz
no âmbito do Ministério Público do Estado de Roraima.

1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Decisão: Aprovada, à unanimidade, pelo E. Colégio de Procuradores.

Assuntos trazidos em mesa:

- Pela Procuradora de Justiça Dra. Stella Maris Kawano D'Ávila:

05. Vinculação de processos aos Procuradores de Justiça, em casos específicos
de manifestação anterior em Habeas Corpus. 
Decisão:  O Colégio de Procuradores,  à unanimidade,  deliberou que não há essa
vinculação, por total ausência de previsão legal.

- Pela Procuradora-Geral – Presidente do E. Colégio de Procuradores:

06. Minuta do Projeto de Lei para Extinção de Cargos
Decisão:  O  E.  Colégio  de  Procuradores  aprovou,  à  unanimidade,  a  minuta  do
Projeto de Lei  para extinção de cargos de Recepção e Telefonia,  Manutenção e
Auxiliar de Limpeza e Copa.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Procuradora-Geral de Justiça
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